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TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 
SERVIÇOS SEM DEDICAÇÃO EXCLUSIVA DE MÃO-DE-OBRA  

LICITAÇÃO 
 

Processo Administrativo SEI nº 6017.2024/0041221-5 
 
 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII,  da Lei n. 14.133/2021). 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço continuado de agenciamento de 
viagens, compreendendo os serviços de cotação, reserva, emissão, remarcação e cancelamento 
de passagens aéreas internacionais, incluindo seguro de assistência em viagem internacional, 
para atender demandas da Secretaria Municipal da Fazenda da cidade de São Paulo, nos termos 
da tabela abaixo conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

 
ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER QUANTIDADE 

1 Emissão/remarcação de passagens 
internacionais 

- 50 

2 Emissão de bilhetes de seguro 
internacional 

- 50 

 
1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme justificativa 

constante do item 3, do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 (meses) contados da assinatura do contrato, 
prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.  

1.4. O serviço é enquadrado como "continuado" devido à grande quantidade de demandas para 
aquisição de bilhetes aéreos que, se interrompidos, podem comprometer as viagens de 
participação de servidores e autoridades em eventos internacionais, como congressos e 
seminários, conforme especificado no item 1 do Estudo Técnico Preliminar. 

1.5. A empresa contratada deverá disponibilizar um sistema de gestão de viagens corporativas, realizar 
reservas de assentos acessíveis e oferecer serviços correlatos, incluindo a contratação e emissão 
de seguro-viagem internacional. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da 
contratação. 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea  da Lei n. 14.133/2021). 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 
específico dos Estudo Técnicos Preliminares  ETP. 

2.2. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que a administração pública municipal 
precisa frequentemente emitir passagens aéreas para servidores que precisam se deslocar por 
motivos profissionais, como participação em congressos, treinamentos, reuniões com outras 
entidades governamentais ou parceiros institucionais. 
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO 
DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, alínea  

3.1. Pensando na continuidade e eficiência do serviço já existente e para que continue 
atendendo às demandas diárias de deslocamento de servidores municipais, é 
imprescindível garantir a emissão e o gerenciamento ágil de passagens aéreas. Sendo 
para cumprimento dos compromissos oficiais, conforme descrito no item 2.2 desse TR.  

3.2. A continuidade desse serviço é fundamental para que as atividades da administração pública 
municipal não sejam interrompidas ou atrasadas, garantindo que  

3.3. todos os compromissos oficiais sejam cumpridos de maneira eficiente. Dessa forma, o serviço de 
agenciamento de passagens aéreas contribuirá significativamente para a otimização dos recursos 
públicos e para a efetividade das operações da administração municipal. 

3.4. A empresa deve oferecer suporte contínuo, disponível 24 horas por dia, 7 dias por semana, para 
atender emergências e necessidades de última hora. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea  da Lei nº 14.133/21) 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 
4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/21, pelas razões abaixo justificadas: 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6º, XXIII, alínea  da Lei 

nº 14.133/2021). 

5.1. Condições de execução 

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1.1. Início da execução do objeto: 3 (três) dias úteis da assinatura do contrato. 

 
5.1.1.2. O expediente normal deverá ser das 08h00 às 18h00, de segunda a sexta-feira, salvo 

se ocorrer alteração no horário de funcionamento do CONTRATANTE, situação essa 
que poderá ensejar mudança no funcionamento do serviço, a critério do 
CONTRATANTE. 

 
5.1.1.3. A CONTRATADA deverá disponibilizar atendimento 24 (vinte e quatro) horas, 

permanente e ininterrupto, para urgências com acionamento por meio de telefone 
fixo, celular e mensagens eletrônicas (aplicativos de mensagens instantâneas), bem 
como de outros recursos a serem disponibilizados pela CONTRATADA, de modo a 
permitir que o servidor(es) autorizado(s) realizem pedidos de alterações, 
cancelamentos ou emissões de bilhetes, em caráter de urgência, fora do expediente 
normal, incluindo sábados, domingos e feriados, devendo a CONTRATADA, nesse 
caso, atender às solicitações com a agilidade necessária. 
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5.1.1.4. As cotações, reservas e emissões realizadas deverão ser enviadas aos fiscais de 
contrato, inclusive fora do horário de expediente, sábados, domingos e feriados, em 

até 2 (duas) horas para trechos internacionais, contadas a partir da solicitação 
e da autorização de emissão da passagem. 

5.1.1.5. Atender, no prazo máximo de 1h (uma hora) minutos, todas as solicitações de 
reservas, emissões, remarcações e cancelamentos que forem solicitadas pelos 
fiscais do Contrato. 

5.1.1.6. As solicitações encaminhadas após as 18hs, poderão ser emitidas no dia seguinte, à 
exceção se aplica aos casos urgentes e excepcionais que serão comunicados pela 
CONTRATANTE à CONTRATADA, por meio dos canais disponibilizados, para 
emissão imediata. 

5.1.1.7. No prazo de até 24 (vinte e quatro) horas, após a assinatura do contrato, a empresa 
deverá disponibilizar Sistema de Gestão de Viagens Corporativas bem como realizar 
os cadastros dos perfis dos solicitantes/fiscal e autorizador. 

5.2. O Sistema de Gestão de Viagens Corporativas deverá ser interligado diretamente com 
companhias aéreas, com ferramenta do tipo Self-booking, com pelo menos 04 (quatro) perfis de 
acesso com senhas, para obtenção das seguintes facilidades: 

5.2.1. Execução de reserva automatizada, on-line e emissão de seu comprovante, ficando 
registrado a tarifa reservada; 

5.2.2. Emissão de bilhetes on-line; 

5.2.3. Consulta e informação de melhor rota ou percurso on-line; 
5.2.4. Consulta de frequência de voos e equipamentos, on-line; 
5.2.5. Consulta menor tarifa disponível, on-line; 
5.2.6. Impressão de consultas formuladas; 
5.2.7. Alteração/remarcação de bilhetes, on-line; 
5.2.8. Combinação de tarifas. 

 
5.3. O sistema de gestão de viagens corporativas, deverá permitir a gestão e o acompanhamento, por 

meio de senhas, de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE e relatórios gerenciais 
de atividades, incluindo as funcionalidades de self-booking. 
 

5.4. Fornecer treinamentos no prazo de 48h para utilização do Sistema de Gestão de Viagens 
Corporativas sem que isso implique acréscimo nos preços contratados, visando à correta 
operacionalização do Sistema de Gestão de Viagens Corporativas da CONTRATADA.  

5.4.1. O treinamento ocorrerá na modalidade online. 

 
5.5. Verificar, junto às companhias aéreas, e informar ao CONTRATANTE, os valores de multa e 

diferença tarifária no caso de remarcação e/ou cancelamento de passagens, indicando a situação 
mais vantajosa, de forma a possibilitar ao fiscal do contrato a comparação e análise da melhor 
opção, entre solicitar o reembolso ou deixar o bilhete como crédito para futura utilização.  

5.5.1. Nos casos em que houver aumento de custo para remarcação de bilhete, o valor inicial 
será complementado e, se houver diminuição de custo, deverá ser emitida nota de crédito 
em favor do CONTRATANTE, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da solicitação formal. 

 
5.6. Reembolsar em até 30 (trinta) dias, o valor das passagens aéreas emitidas, pagas e não utilizadas 

durante o período de sua validade, deduzidos os valores referentes às multas cobradas pelas 
companhias aéreas, independente da vigência do Contrato.
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5.6.1. A nota de crédito resultante do reembolso será em favor do CONTRATANTE, a ser 

utilizada como abatimento no valor de faturas posteriores. 

 
5.7. Providenciar, em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da solicitação, cotação com no 

mínimo três companhias seguradoras para aprovação do custo e autorização, pelo fiscal do 
Contrato, no Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, da contratação de seguro de assistência 
médica por acidente ou mal súbito, despesas médico/hospitalares, reembolso farmácia e 
odontológico, translado e repatriamento em caso de acidente/doença ou morte, em viagens ao 
exterior, com as seguintes coberturas: 

5.7.1. Morte acidental, considerando o evento com data definida, súbito, involuntário e que tenha 
como consequência direta a morte do passageiro; 

5.7.2. Invalidez por acidente, considerando perda, redução ou impotência funcional definitiva, 
total ou parcial, de membro ou órgão do passageiro. 

5.7.3. O seguro poderá abranger qualquer país de destino, conforme solicitação da Unidade e 
ou interessado. 

5.7.4. Na cotação do seguro, deverão ser observados, minimamente, os valores abaixo, a fim de 
atender às exigências do Tratado de Schengen e para garantir a efetividade das demais 
coberturas, independente do destino da viagem: 

 
5.7.4.1. Assistência médica por acidente ou enfermidade (por evento): US$ 50.000,00; 
5.7.4.2. Assistência/despesas farmacêuticas (por evento): US$ 800,00; 
5.7.4.3. Assistência odontológica (por evento): US$ 800,00. 

 
5.8. Especificação do Sistema de Gestão de Viagens Corporativas: 

5.8.1.  O Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, via web, na modalidade online-booking, 
com utilização do "e-Ticket", deverá estar interligado diretamente com os sites: 

 
5.8.2.  Das principais empresas internacionais: AEROLINEAS ARGENTINAS / AEROMÉXICO / 

AEROSUR / AIR CANADA / AIR CHINA / AIR FRANCE / AMERICAN AIRLINES / BRITISH 
AIRWAYS / CONTINENTAL / DELTA AIRLINES EMIRATES / IBERIA AIRLINES / LUFTHANSA / 
SOUTH AFRICAN / SWISS AIRLINES / TAP / UNITED AIRLINES; 

 

5.8.3. Dos principais sistemas GDS (Global Distribution System) ou CRS (Central Reservation 
System), tais como Amadeus, Navitaire, Argo IT, Reserve, Sabre e TMS (Travel 
Management System); 

5.8.3.1. Suportar as operações de processamento, gerenciamento e acompanhamento 
das requisições e emissões, bem como os dados a elas relativos, com performance 
compatível com a carga, porte e demanda de trabalho exigidos; 

5.8.3.2. Conter campo próprio para inserção de justificativa por parte do servidor interessado 
e de autorização do superior hierárquico; 

5.8.3.3. Ser configurado para atender integralmente as seguintes diretrizes: 
 

5.9. Quanto às passagens aéreas: 

5.9.1. A aquisição deverá ser efetuada pela melhor tarifa, segundo o critério do menor preço; 

5.9.2. A emissão deverá ser realizada com antecedência mínima de 05 (cinco) dias; 
5.9.3. A reemissão e o cancelamento deverão ser feitos com antecedência mínima de 2 (dois) 

dias; 

5.9.4. Não deve ocorrer preferência por companhia aérea. 
  



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2024 

 

 

 

5.10. Quanto aos procedimentos para a emissão de passagens aéreas: 

5.10.1. Diante da necessidade de realizar uma viagem, o servidor interessado deverá, com a 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias, notificar o Autorizador fornecendo a informação 
completa da demanda de viagem: dia e horário de partida e chegada e finalidade. 

5.10.2. O Sistema deve prever a possibilidade de o próprio interessado efetuar a notificação 
eletronicamente. 

5.10.3. O Autorizador deve informar no Sistema de Gestão de Viagens Corporativas o deferimento 
da demanda, o qual enviará à Área Administrativa o comunicado com os respectivos dados 
quanto ao destino, data e horário do compromisso, para que, por intermédio de servidor 
cadastrado no sistema, efetive a emissão da passagem aérea. 

5.10.4. A agência de viagens corporativas contratada validará todos os passos do processo, pelo 
Sistema de Gestão de Viagens Corporativas, registrando as informações para 
consolidação do banco de dados em forma de B.I. (Business Intelligence), o qual servirá 
de suporte para emissão dos relatórios gerenciais. 

5.10.5. Não poderão ser adquiridas passagens aéreas para fins particulares, por intermédio do 
contrato celebrado entre CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

5.11. Dispor de armazenamento de dados em forma de B.I. (Business Intelligence), de maneira a 
permitir emissão de relatórios sobre as transações realizadas, informação de despesas, 
estatísticas e economias; 

 

5.12. O Sistema de Gestão de Viagens Corporativas deve possibilitar: 

5.12.1. Emissão de comprovante da reserva; 

5.12.2. Emissão instantânea de bilhete de passagem aérea eletrônica ("E-ticket"), sua reemissão 
e seu cancelamento; 

5.12.3. Marcação dos bilhetes de passagens aéreas nos horários estabelecidos, inclusive retorno, 
endosso, desdobramento, bem como qualquer tarefa associada a esses procedimentos; 

 
5.13. Local da prestação dos serviços 

5.13.1. A prestação de serviço será executada no território do município de São Paulo. 

 
5.14. Informações relevantes para o dimensionamento da proposta: 

5.14.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 

5.14.2. Cronograma de cursos, eventos e treinamentos oferecidos pelo núcleo de 
Capacitação da SF. 

5.14.3. Agenda Oficial para as autoridades competentes da pasta 
 
6. 
14.133/21) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 
§5º). 

6.3. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 
convocar o representante da empresa CONTRATADA para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.4. Preposto: 

6.4.1. A CONTRATADA designará formalmente o preposto da empresa, antes do início 
da prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação 
à execução do objeto contratado. 

6.4.2. A CONTRATANTE poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a 
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a CONTRATADA designará 
outro para o exercício da atividade. 

6.4.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de 
mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Rotinas de fiscalização contratual 

6.5.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

6.5.1.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para 
a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 
117, §1º). 
6.5.1.2. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para 
a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou 
providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, 
§2º). 
 

6.5.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de materiais 
nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 
 
6.5.4. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou 
a terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
 
6.5.5. Somente a CONTRATADA será responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 
14.133/2021, art. 121, caput). 

6.5.5.1. A inadimplência da A CONTRATADA em relação aos encargos trabalhistas, 
fiscais e comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu 
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pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, 
§1º). 

 
6.5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada de acordo com a 
atribuições elencadas no art. 120, do Decreto Municipal 62.100/2022, e demais previsões 
normativas relacionadas. 

 
6.6. Rotinas de gestão contratual 

6.6.1. Constituem atividades a serem exercidas pela unidade administrativa responsável 
pela gestão de contratos todas a atribuições elencadas no art. 118, do Decreto Municipal 
62.100/2022, e demais previsões normativas relacionadas. 

 
6.7. Infrações e sanções administrativas 

6.7.1. São aplicáveis as sanções e procedimentos previstos no Título IV, Capítulo I da 
Lei Federal nº 14.133/21 e Seção XI do Decreto Municipal nº 62.100/22.  

6.7.1.1. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

a) comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior 
impeditiva do cumprimento da obrigação; e/ou, 
b) manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido 
derivou de fatos imputáveis exclusivamente à Administração. 

6.7.2. Ocorrendo recusa da adjudicatária em retirar/receber a nota de empenho, dentro 
do prazo estabelecido para contratação, sem justificativa aceita pela Administração, 
garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, serão aplicadas: 

a) Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado fosse; 
b) Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos com 
a Administração Pública, a critério da Prefeitura 

6.7.2.1. Incidirá nas mesmas penas previstas neste subitem a empresa que 
estiver impedida de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos 
necessários para tanto. 

6.7.3. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos 
da Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa. 

6.7.4. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta contratação, a CONTRATANTE 
pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 
não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento), por dia sobre o valor total do 
ajuste, em caso de atraso no início da execução dos serviços, limitada a 
incidência a 10 (dez) dias corridos. Após 10 (dez) dias corridos de atraso 
será considerada inexecução parcial do contrato. 

  



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2024 

 

 

 
c) Multa de 1 % (um por cento), por dia sobre o valor total do ajuste, em caso 

de atraso no início da execução dos serviços, limitada a incidência do 11º 
(décimo primeiro) ao 20º (vigésimo) dia corrido. Após o vigésimo dia será 
considerada inexecução total do ajuste. 

d) Multa de 2% (dois por cento), sobre o valor total do ajuste, por não manter as 
mesmas condições da contratação quanto a regularidade fiscal e trabalhista, e 
na reincidência será aplicado o dobro; 

e) Multa de 3% (três por cento), sobre o valor mensal do ajuste, por 
descumprimento de qualquer obrigação da CONTRATADA para a qual não 
haja penalidade específica, por ocorrência e, na reincidência, será aplicado o 
dobro. 

f) Multa de 10% (dez por cento), sobre o valor total do ajuste, por inexecução 
parcial do contrato. 

g) Multa de 20% (vinte por cento), sobre o valor total do ajuste, no caso de rescisão 
do acordo, por culpa da CONTRATADA, inclusive por inexecução total do 
contrato, devida e previamente demonstrada a falta cometida à CONTRATADA; 

h) Multa de 30% (trinta por cento), sobre o valor total do contrato, por deixar de 
comunicar à Secretaria a ocorrência de incidente de segurança; deixar de 
cumprir determinação da Secretaria para corrigir deficiências nos processos de 
tratamento; realizar transferência de dados da Secretaria a terceiros sem 
expressa autorização e deixar de cumprir determinação da Secretaria para o 
exercício de direito de titular de dados. 

i) Em caso de ausência de atendimento emergencial, conforme descrito no item 
3.3, aplica-se multa de 1% sobre o valor mensal do ajuste. 

j) Multa de 2% Se a CONTRATADA não fornecer a documentação exigida 
(como relatórios, faturas detalhadas, etc.) descritas nos itens 5.10.4 , 5.11 e 
7.2.5. 

6.7.5. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras, 
quando cabíveis. 

6.7.6. Caso a CONTRATANTE releve justificadamente a aplicação da multa ou de 
qualquer outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como 
modificadora de qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as 
condições da contratação. 

6.7.7. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por 

2021. 

6.7.8. São aplicáveis à presente contratação e ao ajuste dela decorrente no que cabível 
for, inclusive, as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21.  

6.7.9. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, 
de 2021). 

6.7.10. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pela CONTRATANTE à CONTRATADA, além 
da perda desse valor, a diferença será cobrada por outras vias administrativas ou será 
cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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6.7.11. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. REMUNERAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

7.1.1. A remuneração da Contratada será feita exclusivamente mediante Taxa de Transação ou 
Taxa de Agenciamento (Transaction Fee), de valor fixo, aplicável a cada uma das 
seguintes operações: 

a) Emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas efetuadas pelo 
próprio interessado ou servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante 
diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email, pela 
mesma Companhia aérea (mesmo CNPJ), independentemente da(s) rota(s) ou destino(s) 
quando o bilhete aéreo for de ida e volta; 

b) Emissão, reemissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas efetuadas pelo 
próprio interessado ou servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante 
diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email, 
independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de ida; 

c)  Emissão, remissão (alteração/remarcação) de passagens aéreas efetuadas pelo 
próprio interessado ou servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante 
diretamente no sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email, 
independentemente da(s) rota(s) ou destino(s), quando o bilhete for somente de volta, 
ainda que o bilhete de ida tenha sido emitido pela mesma Companhia aérea (mesmo 
CNPJ); 

d) A cada cancelamento de passagem aérea de ida e volta pelo próprio interessado ou 
servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email; 

e) A cada cancelamento de passagem aérea somente de ida pelo próprio interessado ou 
servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email; 

f) A cada cancelamento de passagem aérea somente de volta pelo próprio interessado ou 
servidor autorizado de cada órgão/entidade participante contratante diretamente no 
sistema ou, se não disponível o sistema, via telefone e ou email; 

g) A cada contratação de seguro viagem/bagagem pelo próprio interessado ou servidor 
autorizado de cada órgão/entidade participante contratante diretamente no sistema ou, se 
não disponível o sistema, via telefone e ou email. 

 
7.1.2.  Para efeito de medição do serviço, será considerada uma única taxa de transação para 

viagem de ida e volta realizada pela mesma empresa aérea, ou seja, mesmo CNPJ. 

Caso ida e volta seja realizada por empresas aéreas diferentes, CNPJ(s) distintos, 
serão consideradas duas taxas de transação. 
 

7.1.3. A Taxa de Transação ou Taxa de Agenciamento (transaction FEE) constitui a única forma 
de remuneração à contratada pelos serviços de agenciamento sistematizado previstos, 
sendo vedada a cobrança de ADE (Adicional de Emissão), ADEDU (Adicional de Emissão-
DU), DU, RAT (Repasse a Terceiros), RAV (Remuneração da Agência/Agente de 
Viagens), SDU (Serviço DU), TRAV (Taxa de Remuneração da Agência/Agente de 
Viagens), ou qualquer outra taxa ou sobretaxa sobre o valor da tarifa, das taxas e dos 
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serviços como forma de remuneração pelos serviços prestados. 

 
7.2. . PAGAMENTO DAS PASSAGENS AÉREAS E DOS SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO 

7.2.1. Os serviços deverão ser representados em Notas Fiscais/Faturas distintas: uma 
correspondente ao valor das Passagens aéreas e às taxas integrantes do bilhete, como 
as taxas de embarque e outra Nota Fiscal/Fatura referente ao valor das taxas de transação 
(ou taxas de agenciamento); 

7.2.2. As Notas Fiscais/Faturas relativas aos valores das passagens aéreas deverão ser 
apresentadas ao Fiscal de cada contrato contendo os seguintes dados:  

a) Número da requisição do bilhete de passagem aérea; 

b) Data de Aquisição; 

c) Data da Emissão; 

d) Código da reserva; 

e) Identificação do bilhete de passagem aérea (na, companhia aérea e o itinerário); 

f) Nome do passageiro; 

g) Valor da tarifa cheia, promocional ou reduzida do bilhete de passagem aérea; 

h) Valor da tarifa efetivamente paga; 

i) Valor bruto da fatura; 

j) Valor da taxa de embarque; 

k) Valor dos seguros viagem/bagagem (se contratado pelo interessado); 

l) Impostos incidentes; 

m) Tour Code (se utilizado- acordo promocional com empresa aérea); 

n) Valor de eventual comissão concedida pela companhia aérea à agência; 

o) Valor líquido da fatura. 

7.2.3. Às Notas Fiscais/Faturas de que trata o subitem 7.2.2 deverão ser anexados os 
comprovantes de emissão ou bilhete de passagem aérea emitido, com a respectiva cópia 
da requisição, bem como cópia da fatura emitida pela companhia aérea. 

7.2.4. Deverá ser apresentado junto com as faturas documento autenticado que comprove o 
pagamento de eventuais multas às Companhias Aéreas, por ocasião de reemissão ou 
cancelamentos de passagens aéreas. 

7.2.5. As Notas Fiscais/Faturas relativas aos valores de serviços de agenciamento deverão 
relacionar as transações, conforme estabelecido no subitem 7.1.2, realizadas no período 
mensal a que se referem. 
 

7.2.6. Caso o serviço seja recusado ou a correspondente Nota Fiscal/Fatura apresente 
incorreção ou insuficiência de quaisquer dos dados exigidos nos itens acima, o prazo de 
pagamento será contado a partir da data da regularização do serviço, ou do documento 
fiscal, a depender do evento. 

7.2.7. O valor a ser pago pelo Órgão/Entidade Participante CONTRATANTE, relativamente aos 
bilhetes aéreos, corresponderá ao valor da soma das passagens aéreas utilizadas, 
descontadas eventuais comissões pagas por companhias aéreas, acrescido das taxas de 
embarque, bem como de eventuais seguros viagem/bagagem, adotando-se para o cálculo 
a seguinte fórmula: 
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Onde: 

VF = Valor da Fatura (valor a ser pago); 

VP = Valor da Passagem Aérea; 

VC = Valor da Eventual Comissão paga pela companhia aérea à agência contratada; 

TE= Valor da Taxa de Embarque; 

S = Seguro Viagem/Bagagem (quando for o caso); 

7.2.8. O valor a que se refere o subitem 7.2.2 será pago no prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento da respectiva Nota Fiscal/Fatura; 

7.2.9. Valor a ser pago pela CONTRATATANTE pelos serviços de agenciamento corresponderá 
ao número de transações efetivadas, conforme descrito no subitem 7.1.1, multiplicado pelo 
valor da Taxa de Transação (Transaction Fee); 

7.2.10. O valor a que se refere aos serviços de agenciamento será pago no prazo de 30 
(trinta) dias a contar do recebimento da Nota Fiscal/Fatura; 

 
7.3. Dos critérios de aferição e medição para faturamento. 

7.3.1. A avaliação da execução do objeto utilizará instrumento para aferição da 
qualidade da prestação dos serviços dispostos neste item, devendo haver o 
redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 
qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.3.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os 
seguintes critérios: 

7.3.2.1. O fiscal do contrato irá verificar se o prazo de entrega, as quantidades 
e a qualidade dos serviços encontram-se de acordo com o estabelecido no 
instrumento contratual; 

7.3.2.2. O fiscal do contrato irá atestar a respectiva nota fiscal ou fatura e 
encaminhá-la à unidade responsável pela gestão de contratos. 

7.3.3. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a CONTRATADA:  

 
7.3.3.1. Não produziu os resultados acordados; 

7.3.3.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou 
com a qualidade mínima exigida; 

7.3.3.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para 
a execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 
demandada. 

  

VF = VP  VC + TE + S 



SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
Termo de Referência  Serviços  Lei nº 14.133/21  Licitação 
Atualização: maio/2024 

 

 

 
7.4. Liquidação e pagamento 

7.4.1. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data da entrega da 
Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura, nos moldes da Portaria SF 275/2024 e 187/2020. 

7.4.1.1. Serão aceitas como prova de regularidade, certidões positivas com 
efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os 
débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.  

7.4.2. A não apresentação de certidões negativas de débito, ou na forma prevista no 
subitem 7.4.1.1, não impede o pagamento, porém será objeto de aplicação de penalidade 
ou rescisão contratual, conforme o caso. 

7.4.3. Caso venha ocorrer a necessidade de providências complementares por parte 
da CONTRATADA, a fluência do prazo será interrompida, reiniciando-se a sua 
contagem a partir da data em que estas forem cumpridas. 

7.4.4. Caso venha a ocorrer atraso no pagamento dos valores devidos, por culpa 
exclusiva da Administração, a CONTRATADA terá direito à aplicação de compensação 
financeira, nos termos da Portaria SF nº 05, de 05/01/2012. 

7.4.5. Para fins de cálculo da compensação financeira de que trata o item 7.4.4, o valor 
do principal devido será reajustado utilizando-se o índice oficial de remuneração básica da 
caderneta de poupança e de juros simples no mesmo percentual de juros incidentes sobre 
a caderneta de poupança para fins de compensação da mora (TR + 0,5% -rata 

 observando-se, para tanto, o período correspondente à data prevista para o 
pagamento e aquela data em que o pagamento efetivamente ocorreu. 

7.4.6. O pagamento da compensação financeira dependerá de requerimento a ser 
formalizado pela CONTRATADA. 

7.4.7. Antes do pagamento a CONTRATANTE efetuará consulta ao Cadastro 
Informativo Municipal  CADIN MUNICIPAL, por força da Lei Municipal nº 14.094/2005 
e Decreto nº 47.096/2006, do qual não poderá constar qualquer pendência. 

7.4.8. Os pagamentos serão efetuados em conformidade com a execução dos 
serviços, mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) fiscal(is) ou nota(s) 
fiscal(is)/fatura, bem como de cópia reprográfica da nota de empenho, acompanhada, 
quando for o caso, do recolhimento do ISSQN  Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza do mês de competência, descontados os eventuais débitos da 
CONTRATADA, inclusive os decorrentes de multas. 

7.4.9. Na hipótese de existir nota de retificação e/ou nota suplementar de empenho, 
cópia(s) da(s) mesma(s) deverá(ão) acompanhar os demais documentos. 

7.4.10. A CONTRATADA deverá apresentar, a cada pedido de pagamento, os 
documentos elencados na Portaria SF 275/2024. 

7.4.11. Por ocasião de cada pagamento, serão feitas as retenções eventualmente devidas 
em função da legislação tributária. 

7.4.12. O pagamento será efetuado por crédito em conta corrente, no BANCO DO BRASIL 
S/A, conforme estabelecido no Decreto nº 51.197/2010, publicado no DOC do dia 22 de 
janeiro de 2010. 
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7.4.13. Fica ressalvada qualquer alteração por parte da Secretaria Municipal da Fazenda, 

quanto às normas referentes ao pagamento de fornecedores. 

 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério 
de julgamento pelo MENOR PREÇO DA TAXA DE AGENCIAMENTO (Transaction FEE). 

8.2. Exigências de habilitação 

8.2.1. As exigências de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista são as usuais para 
a generalidade dos objetos, conforme disciplinado na Lei Federal 14.133/2021, previstas 
no Edital de licitação. 

8.2.2. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo 
fornecedor estão previstos no Edital de licitação, conforme disciplinado na Lei Federal 
14.133/2021. 

8.2.3. Os critérios de habilitação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

8.2.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com o objeto 
desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou 
regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.2.3.1.1. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo 
mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados executados 
de forma concomitante dos últimos 02 anos. 

8.2.3.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser 
apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

8.2.3.1.3. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias 
à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, quando 
solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da CONTRATANTE e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.2.3.2. Certidão de Regularidade do CADASTUR  que comprove o registro 
junto ao Ministério do Turismo. 

8.2.3.3. Certificação ou comprovação de que a empresa utiliza um sistema de 
emissão de passagens reconhecido e confiável. 

8.2.3.4. Comprovação de Adesão a Programas de Qualidade, como por 
exemplo o ISO 9001. 

8.2.3.5. Provar através de certidão se cumpre os requisitos legais para 
contratação PCD, conforme Art. 93 da Lei 8.213/1991. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público 
apenas e imediatamente após o julgamento das propostas. 

9.1.1. Para o valor estimado total da contratação será considerada a 
pesquisa de preço realizada pela Divisão de Compras e Contratos. 

9.1.2. A estimativa de preços informada no Estudo Técnico Preliminar refere-
se a uma pesquisa prévia inicial, e não servirá como base para reserva 
orçamentária. 

 
10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 
assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento. 

 

 
São Paulo, datado e assinado digitalmente. 

 

 

 

 
 

Identificação e assinatura do servidor responsável 
 





 







 

 


































